
§ l °. O montante das despesas não poderá ser superior ao das receitas.

§ ~-. O pngnmento do serviço da dívida de pessoal e de encargos, terá prioridades
sobre as ações de expansão.

§ 7°. Constam da. proposta orçamentaria o produto das operações de crédiu
autorizados pelo Legislative, com destinação especifica e vinculada ao projeto.
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A rt i:o 3°. O Poder Executivo, conai dcm ndo n capacidade financeira e o Plano Plurianual
procederá n se leção das prioridades relacionadas no Anexo I integrante desta Lei. e a orçará a preço d
Agosto de 1995.

§ único. Poderão ser incluídos ptogmnm s não clcncadoa desde flue fina nciado
com recursos de outras esfera s de governo .

§ 4°. Os projetes em fase de execução terão prioridades sobre os novos projetas ,
não podendo ser para lisados sem autorização legislativa .

§ J O
• As estimat ivas das receitas serão feitas cons iderando-se a tendência de

arrecadação do presente exercíc io e os efeitos das modificações na. legislação tributaria , os
quais serão objeto de Projeto de Lei a ser encaminhado à Câmara Municipal, até quatro meses
antes do encerramento do exerctcio.

§ 6-. O numictpio aplicará 25%(yintc e cinco por cento) de sua receita resultam
de impos tos, conforme dispõe o artigo 2 12 da Constituição Federal , prioritnriameute lU

manutenção e no desenvolvimento do ensino do primeiro grau e pré-escolar.

§ r . As unidades orçamentarias projetarão suas despesas correntes ate o limite
lixado p.1.rn o exercício em curso, a preço de agos to de 1995, considerando 00 aumentos ou as
diminuições de serviços.

LEIN~ 2716 DE 05 DE OUTUBRO DE 1995
DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES
ORÇAMENTARIAS PARA O EXERclclO
FINANCEIRO DE 1996, E DÁ OUTRAS
PROVIDfNCIAS.

Arti go 2-. A elaboração da propos ta orçamentaria do Municíp io para o exercido de 19%
obedecerá RS seguintes diretrizes gerais, sem prejuízo das normas financeiras estabelecidas pela legislação
federal .

Ar1igo . -. A elaboração da proposta orçamentaria para o exercício de 1996 abrangerá os
Poderes Legis lativo, Executivo, seus fundos e entidades da Administração Direta e lnd ireta, assim como 8

execução orçamentaria obedecem 8 5 diretrizes aqui es tabelecidas .

MARCO ANTONIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de SAo Paulo, no
uso de suas atribuições legais. faz sa ber que 8 Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulgo a
seg uinte Lei:
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UFlR de janeiro de 1996 x valor orçamen tário = valor corrigido
UFIR de agos to de 1995

Artieo 6' , A!J despesa. com pessoal da Administração Direta, ficam limitadas a 600/.
(sessenta por cento) da receita corrente.

§ r . O limite estabelecido p.'\m l\S desp e sas do pessoal , de que traia es te artigo,
abrange O!I gastos da Administraçâc Direta, na'l seguintes des pesas:
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Associação C ívica e Educaci ona l Policia Mirim de Agudos
Associação de Pais e Amigos dos Excepciona is de Agudos - I\PAE
Soc iedade São Vicente de PouL1. · Conselho Part icular de Agudos
Lar da Criança Agudeuse
Soci edade Amigos dos Pobres de Santo Antonio
Consórcio Intel' municipal da Promoção Soc ial - Reg ião de Ba uru
Centro Espírita "1.117., Amor e Caridade"
Lar dos Desamparados
Cosa Pedrina da Rocho Viana
Sociedade Eapíritn "André Lu iz"
Assoc iaç ão elo Hospital de Agudos
Hos pital Espirita de Ma rília
Fundação Antoni o Prudente
Hospital Amara l Carva lho - Ja u
Associação SAoGabriel
Associação Habitacional João Paul o II
Lar Espirita da Criança Fel iz "Mnria de Nazaré"
Hospital Santa Luz ia de Duartina

§ I ' . Entende-se como receitas correntes pom efeito de lim ites do presente arti go,
o somatório das receitas correntes da Administraç ão Direta, excluídas 8!1 receitas orilUk1a, de
convênio.

§ J O. A concessão de qualquer vantagem ou o aumento de remuneração a lém dos
índices inflacionários , A criação de cargos ou elteraçâo de estrutura de carre iro, bem como n
ndmissão de pessoal, II qualquer titu lo, pelos órg ãos e entidades da Administração Diretn, só
poderão ser feitas se houver previa dotação orçamentaria, suficiente para atender as projeções
de despe sas até o fina l do exercício. obedecido o lim ite fixado no "caput".

-sa lários;
-obrigações patronais;
-proventos de aposentadorias e pensões;
-remun em ção do prefeito e vice-prefeito;
-remuneração de vereadores .

Artie.o '0, Será concedi da aj uda financ erm ób ent idades aba ixo relacionadas, sem fins
lucrat ivos, reco nh ecidas de utilidade publica nas incas de Saúde, Ed ucação e Ass istência Social :

Artie.o S' , O Poder Executivo poderá finnar convênio com outra'i esferas de governo para
desenvolvimento de programas prioritários nu ÁreaJ de educação, cultura, l8úde e assist ência social, sem
ênus para o Munictpio.

ESTADO DE SÃO PAULO

Ar1ieo ... . 0 9 valores orçementârios serão atualizados monetariamente pela variaç ão da UFIH.
(ou, em sua falta, por unidade similar) entre os meses de 8gOStO de l 995 e janeiro de 1996, obedecendo a
f6nnula a seguir:
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A rti:.o 9-. A, ope rações de crédi to por antecipação da receita, coutra tadaa pelo Município,
obedecerão ali normas do Banco Central do Brasil .

Artigo S-. O orçamento 8t1111l1 obedecerá 8 es trutura organizacional compreendendo seus
fundos, órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta.
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Casa do Menor Renascer
Espaço Histórico "Plínio Machado Card ia"

Publicada e registrada ua forma da le ._- -,8,

--

Artieo 10-. Esta Lei entrará em vigor 110'1 data de sua publicaçã o, revogadas ali disposições em

§ 4-. O Che fe do Executivo fica autoriza do R repassar ajuda financeira ii entidade
que ainda nesse período de 1995 declarada de utilidade públicn municipal.

§ J-o Fica vedada a concessão de ajuda financeira às enudsades que não prestam
contas_cb feC\J1'9O!I anteriormente recebidos, assim como as que 0110 Iiverâo as suas coutas
aprovadas pelo Executivo Municipal.

§ S.. As entidades beneficiadas devemo apresentar balanço patrimonial e
financeiro do ano anterior, a fim de comprovar a necessidade de auxilio e subve nção pelo

Município.

t r . Os prnzos pllfll prestação de contas serão os exigidos na Instrução 02n 6 do
Tribunal de Contas do Estado de SAo Paulo,

§ ••. Os pagamentos somente sedo efetuados após 8 prestação de contas
epreseutedas pelas entidades beneficiadas com recursos recebidos DO execíclo anterior.

contrário .
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LEI DE DlRETRIZES O RÇAMENTÁRIAS - 1996

,

PROGRAMAS OB.JETIVOS
01 - Prouao uidslllltvo

Ol-O~ isi lo de E c: Ma:leriaI Pmnanmk Dotar a CIDwa com móveis. máauinu e mui di_
01 · 02

. .

07 - ADMINISTRACÁO
07 ·01 Aquisiçlo de Equ[pa:mentos e MAterial Permanente Equipar (llI diversos eetceea da Administraçlo Municipal coo

môveíe e Mui de trabalho tornandcH:l8mais eficientes
07 - 02 AmpliaçAo e reforma das instalaçtsa do Tiro deTomIl·1a C<1mp'dinl com o número~ atividatktrhoje ex:imntn
Guerra De Ol-S7
07 - 03 Aquisiçao e desapropriaçlo de imóveis Dotar a cidade di' meUlOr trAnsito viArio. de áreas para habitAÇI

If)Of)Uw e Distrito Industrial

07-04 lo de Divida Pública AmortU.ac!o de fUWlCiammto diversose depr~6riQlll iudiciais
07 • O~ Elaboraçlo do Plano Dimor Disciplinar o uso e ocupeç êo do ro lo urbano e ordenar o Pile:

desenvolvimento das func;~ soc iais da cidade h08 tm1lOl1

Artigo 182 da Ccestímíçao Federal
07 - 06 R«mutumçl.o Administnrtiva Dotar o cmjuntCl do fimcioneliemo de coodiçêee mais edequedes

de trabalho, com c estabelecimento de estnrtura hittlÍlquica ciMa ('
estímulos " ~UKlria 00 drsftnpmho, vislUtOO ~Ihor atmder II

lo.

08 " ADl\UNISTRA( ÁO FINANCEIRA
08 - 01 Aquisiçll()de Equipememoe e Meteriel Pmnanmte Dotar os diversos eetcees da AdministrllÇ'Ko finnnr'eira com móveis,

,
ImBnUinu e t'fIuirnuuentos diverace

I' • ABASTECIMENTO
16 - O1 AquilliçAo de EquiplIlIll'JltoI te Material PmIlDllmk Equipu a IIorte Municipal, a 11M" instAlada., PMR abutrcimmto w

,nermdn. CJCOlu
16 ·02 ConstnJcllo deum Parque Ecológico ionar ârea de lazer e recrea l o a Aoa d<me

16" 03 jW de lK>rla nnmic:ipal Su . mc:rmdaescolar c atmdc:r a lI5SOCiaçllo de bairros

41 - EDUC ACÃO DACRlANCA DEDA6 ANos
-

41 • 01 Aqui~-içAo de EquiplllllellWs te Matnial Permanente EquiPMCreches e Eecclea da prt·Escola com móveis. mAquirwr
uteasílioe de U50 couaun,

41 - 02 Reforma a lUnpliaçllo de EMEIs ... Creche! Melhorar ll.i cr.....lições das installlÇ' i"les para eteeder ti criençes
desta EMElse Creches.

41 " 03 Construção dto 01 ClAf MdlKlfu lllI C(JfwliçOn de eIlStno e recreaç ão pern crilUlÇlL'l dA rede
de ereino ere-eecoter.

42 - ENSINO FUNDAM ENTAL
42 - OI Aquisiçl\ode Equipamentos to Materild I'ermercnte D1.-.tM l'S s r10 H'1I do FlIlüno Funclnnk"ntll! ('(>fI1 neóveis, máquinas e

It'fIui diversos .

4S " ENSiNO SUPL ETIVO
4S - 01 AquÍlliçAo de EquipammtC'll e Material PetIIUIIK':IIte Equipar lllI Escolas de Cortt' e Costure to Arte!lU1IIW com nIÓVriS,

mÁQuina! e utm:liliOll de uso COOlUm.
4S " 02 Criaçllo de Programa Municipal de Alrabet.iz.açlo de
adultos

46 - F.DUCACAo F SICA E DESFORTOS
-16 " 0 1 Aquisiç!o de Equipamentos e Material PerrMDl'!lte Doter o Sf10r de Esportes com móveis, maquinas e equi

diverece
46" 02 Ccestruçêo de uadru Poli-es

.
Dotar bairros de locai, adequaOOs OMA a Prática lk escoriesm

•.., " 03 ReformAdoe campce esportivos municipais Para m;>lhor lIk"TWkr os.t'l:rportUrtas dA cidade.

~1ru'1o de campo de m&Iha e bochs Visando aunda- dessas modalidades.

.as -ctn, "'URA
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~8 • OI Aquisiçlo de F.quipammlos ~ Mlltmal Pmnanmte Dotar o Sdor de Cultura r II Bibli~. Muni..-ipaJ C'OI11 m6vci:<
máquinas t rquipamentos diversos. Prever também, II COI'pC'raçl •
Musical *M.at:stro Joio Andrrotti* com~
mbvcise ()(I divcnos.

48 - 02 CORrtruçlo ou rdonna do Prédio para /I Biblioteca AtuaJrumlc II nibliota-a funciona em pridio particular alugado.
Pública Municipal. Com • COIL'rtruçlo de um novo prédio ou rrforma de um prédio jil

e~ ir. oferecer 1Dt1homl condiçôel IlOl RUI usuários,. t iB.
incmtivar. iuventude cstududiI deooaa cidadr.

48 • 03 Construçlo dr: um Irldio p.ra • eu.. de Cultura dr: Dotar. cidade de um~o cultunl.

57 - DABITACÁO
.57 ·01 Aqui.içao eleEqu ipcnenlo. c Material PennaDe'IU Dotar o Id.or dr: m!quânu t ~ipanvnlOl diwno., que ptnnitan

lncmtivar. conl1rU.-1o de lIllIJr'adias .............IareI.
57 · 02 Aquiliçlo OU desapropiaçlo de Ãrt'a para doaçlo ao Pmnitir II construçlo de C&SU populares mi Agudos. Dorntlia
Govano Estadual OU Federal PaulisTlniL
58 - URBANISMO
58 - 01 AquilliçAo de EquipamentO! t Materialp~ Equipar o IkpartanIiffitO de Ef18t1lIw L& com nk'lv~ill: nláqulMs

leou i divehUl.

60 - SERVlCOS DE UTILIDADE r BLlCA
60 - o I EXUnslo~ !Udt de Entr'IP. Eltlnca Ikndkiar • popu\açlo qu< oinda RIo • ..roda ="'"

~1honmxnIo"

60 - 02 Aquisitlo õe02 c:.amiohC>cs MeIbonr 0lI servi denww lo urbana e de I' bliaL
6O-03 11u •• "do
60 • 04 Aquisiçlo de E~ament08 e Material Pmullfln!k E ui OsdI..... cern mó veis.~UWl e Wúi oeeoe di,,·(1'3Q8.
60 - O~ COIl~truçlo de pddio. dotado de infrantruhJ.ra para Auxiliar 08 micrc. e pt'qUeTIOI ftfIprtl'láriOl II R ln!rtaIarem
ser utilizado de forma coletive, como "iocubadon."para crescerem sua atividAdes. atra vés de fomecimmto de espeçc fb: k<
mícroe e pequenas empresas lniciarJteos. e infrantrutllra. para 1ft' utilizado de forma coldiv.. o qu

b&rateari. 01 CIJStoI.

75 - SAUDE
JS - OI Aquis içAo de EquipamenlOl e Material Pmnanente D<!tar os...:~ de Saúde e Pronrot: Socoetoe Municipais con

mó' '';'' uinas e ecui di versos .

15 - 02 ComtmçAo de um Posto de SaUde l)(Ur II cidack de Posto de Slllidc. com atmdimento localizado
mais eceasrvel II ......,.·1· ..10

JS - 03 Ampliltçlo e reforma doa postoe de SaiJde Doter O!I Postcos de Saúde Municipais de n ll!1horn condições para
Municipail (Sedt e Distritos). ateDdinll!Dto a popuJaçIo.

-
76 - SANEAMENTO
76 • 0 1 Construçlo dr Galerias de AgiJas PIUv1aU e Bocas 1~1horia -00 1I~\B de captaçlo de iguu pluviais evitandl

Ide Lobo 1t'mU de erosIo.
76 - 02 Aqllm çAode 7.()0()n t!de raie de 'Btl. e 4 .000 ms de M~1hcnr • dimibuiçAlJ de agua e • c oleta de elI~O d!.'OJktict, en

mi< de " ,;.,., diversOl beirrce e nos distritos.
76 _ 03 Aqui~iç.o de Equipamentos para Fluon:taçAo e Met1k.lf1IJ' a qu~:t;:.dIl. ' gua servida II pllpUlaçlo contribu indo:
CI~1o de-bua I....ra nue se evite as .

81 - ASSISTENClA
81 - OI Aquisiçlo de Equ ipamentos e Ma1t'riaf Prtt1W1mle Equipar eetores de assistên:ia ""OU m6vt' í!l. mhqu.... ,

Iffl~i~JlIenl08.

88 - T RAN SPORTE RODOY1ARJO
88 - 0 1 Aqlli~iç&o de EquiJlAl'lftdOl' e Mak'rial Pm~ Equipar • Oficina MecAnica cem maquinAs , rquipamentOl

díversoe.
88 - 02 RdortM das 1nstaIa.çClelda G &JIlgdII Municipal ~'l\U n..UtOrn ron<liç6<a de Inbalho na G.....gen

91 - TRANSPORTE URBANO
9 1 - o I ravimnrtllçao Adàltica e ~lnIÇao de @.uias e UrbAnÍ1.11çlio dAs vw pUbl icas M. cidade, cceserveçjo do leit

lsanetas na sede carroc áve! propol"CionandQassim n..lhort'! cond i ' õcs aOl!l usuários.

91 _02 Pav1nll"ldaçlo de S.ODO DtS de asl'aho, no Distrito de Melhorar o !Iist.en\Burbanístico do Distrito

PaulmAnia
Melhorw o . istmlll urbanb tico da ci<W:k.9 ' - 03 C~io lk nwros c calcadas

,



9l • 04 c onstruçÃo de 01 trecho de: uma Avenida c irculnr Mc:UlOIlU" o !i~lIa urbanístico da cidade.
sot-c o dos AD1I00e C Bom Sucesso

91 - 07 Duplicaçlo dr trecho- doi acasoI Pro[ Carvalho Melhorar o.isttma vWios~ trecbce.
Pimo c R.ichan:I F

91 • 06 CoostruÇIo ~ UDlA pista dr ccoper c cicli!!DO. Mdhon .. o tUtmll. urbantstico da cidad.e.
ligando Aceao Carvalho Pimo ao Aceao Rictwd
Freu I DOI' ciraJito lotemo c urbano

• PREfEITURA MUNICIPAL

~GUDOS
DESENVOLVIMENTO E CIDADANIA

91 • 0.5 ConlItruçlo M UOlII punrr1a prbJcimo AO Moelhon.- o.istan. urbanbtiC'O et.cid.ak
auz.&ml'ntO da Av. Clcophano Pitqwuy c Aa:sso Carv-lbo
Pin!c
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